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RETIFICAÇÃO Nº 1

CHAMADA PÚBLICA SIMPLIFICADA Nº 004/2022/CÂMPUS ITUMBIARA/IFG

O Câmpus Itumbiara do Instituto Federal de Educação, Ciência e Tecnologia de Goiás – IFG, por meio da Gerência de Pesquisa,

Pós-Graduação e Extensão – GEPEX, torna pública a RETIFICAÇÃO Nº 1 à Chamada Pública Simplificada para seleção de

estudantes para atuarem como bolsistas no desenvolvimento do projeto de inovação tecnológica “Automatizador Industrial Para

Máquinas CNC De Pequeno Porte Para Controle Automático E Remoto”.

No item 3.1, onde se lê:

3.1 Será apto (a) a concorrer à vaga de ensino médio o (a) estudante que preencher cumulativamente as seguintes condições:

a. estar regularmente matriculado (a) em um dos seguintes cursos técnicos: Integrado ao Ensino Médio em Eletrotécnica

ou Subsequente em Eletrotécnica;

b. estar cursando, no mínimo, o segundo ano do curso;

c. ter disponibilidade para atuar no período vespertino;

d. disponibilizar 20 horas semanais para a jornada de atividades online e presenciais;

e. ter o coeficiente de rendimento igual ou maior que 6,0.

Leia-se:

3.1 Será apto (a) a concorrer à vaga de ensino médio o (a) estudante que preencher cumulativamente as seguintes condições:

a. estar regularmente matriculado (a) em um dos seguintes cursos técnicos: Integrado ao Ensino Médio em Eletrotécnica

ou Subsequente em Eletrotécnica;

b. estar cursando, no mínimo, o segundo ano do curso;

c. ter disponibilidade para atuar no período matutino ou vespertino;

d. disponibilizar 20 horas semanais para a jornada de atividades online e presenciais;

e. ter o coeficiente de rendimento igual ou maior que 6,0.

No item 3.2, onde se lê:

3.2 Será apto (a) a concorrer à vaga de graduação o (a) estudante que preencher cumulativamente as seguintes condições:

a. estar regularmente matriculado (a) em um dos seguintes cursos de bacharelado: Engenharia de Controle e Automação

ou Engenharia Elétrica;

b. estar cursando, no mínimo, o terceiro período do curso;

c. ter disponibilidade para atuar no período vespertino;

d. disponibilizar 20 horas semanais para a jornada de atividades online e presenciais;

e. ter o coeficiente de rendimento igual ou maior que 6,0.

Leia-se:

3.2 Será apto (a) a concorrer à vaga de graduação o (a) estudante que preencher cumulativamente as seguintes condições:
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